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ADENDA 

AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
Edição Simples 

 

 

Visa a presente Adenda actualizar o Código de Processo Civil com as alterações introduzidas até à Lei n.º 52/2008, de 28 
de Agosto, nos seguintes termos: 

Página 27 – Na alínea b) do artigo 46.º deve ler-se: b) Os documentos elaborados ou autenticados, por notário ou por 
outras entidades ou profissionais com competência para tal, que importem constituição ou reconhecimento de qualquer 
obrigação; 

Página 28 – No artigo 50.º deve ler-se: 
Artigo 50.º 

Exequibilidade dos documentos autênticos ou autenticados 
Os documentos exarados ou autenticados, por notário ou por outras entidades ou profissionais com competência para tal, 

em que se convencionem prestações futuras ou se preveja a constituição de obrigações futuras podem servir de base à 
execução, desde que se prove, por documento passado em conformidade com as cláusulas deles constantes ou, sendo aqueles 
omissos, revestido de força executiva própria, que alguma prestação foi realizada para conclusão do negócio ou que alguma 
obrigação foi constituída na sequência da previsão das partes. 

Página 29 – No corpo artigo 51.º deve ler-se: «Nos escritos particulares com assinatura a rogo, o documento só goza de 
força executiva se a assinatura estiver reconhecida por notário ou por outras entidades ou profissionais com competência 
para tal.» 

Página 34 – No artigo 65.º deve ler-se: 
1 - Sem prejuízo do que se encontre estabelecido em regulamentos comunitários e em outros instrumentos internacionais, os 
tribunais portugueses são internacionalmente competentes: 
a) (Revogada.) 
b) Quando a acção possa ser proposta em tribunal português segundo as regras de competência territorial estabelecidas na lei 
portuguesa; 
c) (Revogada.) 
d) Quando o direito invocado não possa tornar-se efectivo senão por meio de acção proposta em território português ou se 
verifique para o autor dificuldade apreciável na propositura da acção no estrangeiro, desde que entre o objecto do litígio e a 
ordem jurídica portuguesa haja um elemento ponderoso de conexão, pessoal ou real. 
2 - (Revogado.) 

Página 34 – No artigo 65.º-A deve ler-se: 
Os tribunais portugueses são exclusivamente competentes: 
a) Nos casos previstos em regulamentos comunitários ou em outros instrumentos internacionais; 
b) Para as execuções sobre bens imóveis situados em território português; 
c) [Anterior alínea a).] 
d) [Anterior alínea b).] 
e) [Anterior alínea c).] 
f) [Anterior alínea d).] 

Página 35 – No artigo 67.º deve ler-se: «As leis de organização judiciária determinam quais as causas que, em razão da 
matéria ou forma de processo, são da competência dos juízos dos tribunais judiciais dotados de competência especializada. 

Página 35 – No artigo 69.º deve ler-se: (Revogado.) 

Página 38 – No artigo 38.º deve ler-se: (Revogado.) 

Página 41 – No n.º 3 do artigo 90.º deve ler-se: 3 - A execução corre por apenso, excepto quando, em comarca com 
competência executiva específica, a sentença haja sido proferida por juízo de competência especializada cível ou de 
competência genérica e quando o processo tenha entretanto subido em recurso, casos em que corre no traslado, sem 
prejuízo da possibilidade de o juiz da execução poder, se entender conveniente, apensar à execução o processo já findo. 

Página 51 – Nos n.os 2 e 3 do artigo 122.º deve ler-se:  
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2 - O impedimento da alínea d) do número anterior só se verifica quando o mandatário já tenha começado a exercer o 
mandato na altura em que o juiz foi colocado no respectivo juízo; na hipótese inversa, é o mandatário que está inibido de 
exercer o patrocínio. 
3 - Nos juízos em que haja mais de um juiz ou perante os tribunais superiores não pode ser admitido como mandatário 
judicial o cônjuge, parente ou afim em linha recta ou no 2.º grau da linha colateral do juiz, bem como a pessoa que com ele 
viva em economia comum, que, por virtude da distribuição, haja de intervir no julgamento da causa; mas, se essa pessoa já 
tiver requerido ou alegado no processo na altura da distribuição, é o juiz que fica impedido. 

Página 59 – No n.º 1 do artigo 143.º deve ler-se: 1 - Sem prejuízo de actos realizados de forma automática, não se praticam 
actos processuais nos dias em que os tribunais estiverem encerrados, nem durante o período de férias judiciais. 

Página 59 – No n.º 1 do artigo 162.º deve ler-se: 1 - Os funcionários das secretarias do Supremo Tribunal de Justiça, das 
Relações e de quaisquer outros tribunais cuja área de jurisdição abranja o distrito judicial ou a comarca podem praticar 
directamente os actos que lhes incumbam em toda a área de jurisdição do respectivo tribunal ou juízo, quando a área de 
jurisdição deste for superior à do tribunal em que está inserido. 

Página 72 – No artigo 177.º deve ler-se: 
1 - As cartas precatórias são dirigidas ao juízo em cuja área jurisdicional o acto deve ser praticado. 
2 - Quando a carta tiver por objecto a prática de acto respeitante a processo pendente em juízo de competência especializada 
e o local onde deva realizar-se coincida com a área jurisdicional de juízo com idêntica competência material, já instalado, é a 
carta a este dirigida. 
3 - A possibilidade decorrente do estatuído no artigo 162.º não obsta à expedição da carta, sempre que se trate de acto a 
realizar fora da área de jurisdição do juízo mas ainda na área de jurisdição do tribunal onde está inserido o juízo. 
4 - A possibilidade decorrente do estatuído no artigo 162.º não obsta igualmente à expedição da carta, sempre que se trate de 
acto a realizar fora da área da comarca do tribunal onde está inserido o juízo, mas ainda na área de jurisdição do juízo, sempre 
que o juiz o entenda necessário. 
5 - Quando se reconheça que o acto deve ser praticado em lugar diverso do indicado na carta, deve esta ser cumprida pelo 
juízo desse lugar. 
6 - Para os efeitos do número anterior, deve o juízo, ao qual a carta foi dirigida, remetê-la ao que haja de a cumprir, 
comunicando o facto ao juízo que a expediu. 

Página 81 – No n.º 2 do artigo 210.º deve ler-se: 2 - As divergências resultantes da distribuição que se suscitem entre juízes 
da mesma comarca sobre a designação do juízo em que o processo há-de correr são resolvidas pelo presidente do tribunal 
de comarca, observando-se processo semelhante ao estabelecido nos artigos 117.º e seguintes. 

Página 88 – No n.º 1 do artigo 235.º deve ler-se: 1 - O acto de citação implica a remessa ou entrega ao citando do 
duplicado da petição inicial e da cópia dos documentos que a acompanhem, comunicando-se-lhe que fica citado para a 
acção a que o duplicado se refere, e indicando-se o tribunal, juízo e secção por onde corre o processo, se já tiver havido 
distribuição. 

Página 91 – No n.º 8 do artigo 239.º deve ler-se: 8 - A citação é feita por funcionário judicial, nos termos dos números 
anteriores, devidamente adaptados, quando o autor declare, na petição inicial, que assim pretende, pagando para o efeito a 
taxa fixada no Regulamento das Custas Processuais, bem como quando não haja solicitador de execução inscrito em 
comarca do distrito judicial a que o tribunal pertence. 

Página 94 – No n.º 2 do artigo 248.º deve ler-se: 2 - Afixar-se-ão três editais, um na porta do juízo, outro na porta da casa 
da última residência que o citando teve no País e outro na porta da sede da respectiva junta de freguesia. 

Página 94 – No n.º 1 do artigo 249.º deve ler-se: 1 - Nos editais individualizar-se-á a acção para que o ausente é citado, 
indicando-se quem a propôs e qual é, em substância, o pedido do autor; além disso, designar-se-á o tribunal e respectivos 
juízo e secção em que o processo corre, a dilação, o prazo para a defesa e a cominação, explicando-se que o prazo para a 
defesa só começa a correr depois de finda a dilação e que esta se conta da publicação do último anúncio ou, não havendo 
lugar a anúncios, da data da afixação dos editais, que destes consta então. 

Página 95 – No artigo 251.º deve ler-se: 
A citação edital determinada pela incerteza das pessoas a citar é feita nos termos dos artigos 248.º a 250.º, com as seguintes 
modificações: 
1.ª Afixar-se-á um só edital na porta do juízo, salvo se os incertos forem citados como herdeiros ou representantes de pessoa 
falecida, porque neste caso também são afixados editais na porta da casa da última residência do falecido e na porta da sede da 
respectiva junta de freguesia, se forem conhecidas, e no País; 
2.ª Os anúncios são publicados num dos jornais, de âmbito regional ou nacional, mais lidos na sede da comarca. 

Página 95 – Na alínea a) do n.º 1 e no n.º 7 do artigo 467.º deve ler-se: 
1 - Na petição, com que propõe a acção, deve o autor: 
a) Designar o tribunal e respectivo juízo em que a acção é proposta e identificar as partes, indicando os seus nomes, 
domicílios ou sedes e, sempre que possível, números de identificação civil e de identificação fiscal, profissões e locais de 
trabalho; 
7 - Para o efeito da alínea g) do n.º 1, o autor designa solicitador de execução inscrito na comarca ou em comarca limítrofe 
ou, na sua falta, em outra comarca do mesmo distrito judicial, sem prejuízo do disposto no n.º 8 do artigo 239.º 
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Página 157 – Na alínea a) do n.º 1 do artigo 474.º deve ler-se: 
A secretaria recusa o recebimento da petição inicial indicando por escrito o fundamento da rejeição, quando ocorrer algum 
dos seguintes factos: 
a) Não tenha endereço ou esteja endereçada a outro tribunal, juízo do mesmo tribunal ou autoridade; 

Página 170 – No n.º 2 do artigo 509.º deve ler-se: 
2 - As partes são notificadas para comparecer pessoalmente ou se fazerem representar por mandatário judicial com poderes 
especiais, quando residam na área da comarca, ou na respectiva ilha, tratando-se das Regiões Autónomas, ou quando, aí não 
residindo, a comparência não represente sacrifício considerável, atenta a natureza e o valor da causa e a distância da 
deslocação. 

Página 183 – No n.º 2 do artigo 556.º deve ler-se: 2 - O regime de prestação de depoimentos através de teleconferência 
previsto no artigo 623.º é aplicável às partes residentes fora da comarca, ou da respectiva ilha, no caso das Regiões 
Autónomas. 

Página 187 – No n.º 3 do artigo 574.º deve ler-se: 3 - Quando a diligência tiver de realizar-se por carta, a nomeação dos 
peritos pode ter lugar no juízo deprecado. 

Página 189 – No n.º 2 do artigo 584.º deve ler-se: 2 - Quando o interessado residir fora da área da comarca e a deslocação 
representar sacrifício desproporcionado, expedir-se-á carta precatória, acompanhada de um papel lacrado, contendo a 
indicação das palavras que o notificado há-de escrever na presença do juiz deprecado. 

Página 194 – Nos n.os 1 e 3 do artigo 623.º deve ler-se:  
1 - As testemunhas residentes fora da comarca, ou da respectiva ilha, no caso das Regiões Autónomas, são apresentadas pelas 
partes, nos termos do n.º 2 do artigo 628.º, quando estas assim o tenham declarado aquando do seu oferecimento, ou são 
ouvidas por teleconferência na própria audiência e a partir do tribunal de comarca da área da sua residência. 
3 - No dia da inquirição, a testemunha identifica-se perante o funcionário judicial do juízo onde o depoimento é prestado, 
mas a partir desse momento a inquirição é efectuada perante o juízo da causa e os mandatários das partes, via teleconferência, 
sem necessidade de intervenção do juiz do juízo onde o depoimento é prestado. 

Página 212 – Na alínea b) do n.º 1 do artigo 669.º deve ler-se: b) A sua reforma quanto a custas e multa. 

Página 248 – No n.º 2 do artigo 808.º deve ler-se:  
2 - As funções de agente de execução são desempenhadas por solicitador de execução designado pelo exequente de entre os 
inscritos em qualquer comarca; na falta de designação pelo exequente, são essas funções desempenhadas por solicitador de 
execução designado pela secretaria, nos termos do artigo 811.º-A, de entre os inscritos na comarca e nas comarcas limítrofes 
ou, na sua falta, de entre os inscritos em outra comarca do mesmo distrito judicial; não havendo solicitador de execução 
inscrito no distrito ou ocorrendo outra causa de impossibilidade, são as funções de agente de execução, com excepção das 
especificamente atribuídas ao solicitador de execução, desempenhadas por oficial de justiça, determinado segundo as regras da 
distribuição. 

Página 250 – Nos n.os 4 e 6 do artigo 810.º deve ler-se: 
4 - Sem prejuízo da apresentação de outros documentos e do referido no artigo 467.º, n.º 3, o requerimento executivo, nos 
termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, deve ser acompanhado: 
a) Da cópia ou do original do título executivo; 
b) Da cópia ou dos originais dos documentos ou títulos que tenha sido possível obter relativamente aos bens penhoráveis 
indicados. 
6 - A designação do solicitador de execução fica sem efeito se ele declarar que não a aceita, nos termos a definir por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça. 

Página 251 – Na alínea b) do n.º 1 do artigo 811.º deve ler-se: b) Nos termos do n.º 4 do artigo 810.º, não seja 
acompanhado da cópia ou do original do título executivo ou seja manifesta a insuficiência da cópia ou do título executivo 
apresentado; 

Página 264 – Nos n.os 1, 2, 4, 6 e 7 do artigo 838.º deve ler-se: 
1 - A penhora de coisas imóveis realiza-se por comunicação electrónica do agente de execução ao serviço de registo 
competente, a qual vale como pedido de registo, ou com a apresentação naquele serviço de declaração por ele subscrita. 
2 - Não sendo possível o acesso à base de dados do registo predial, inscrita a penhora e observado o disposto no n.º 5, o 
serviço de registo envia ao agente de execução certidão dos registos em vigor sobre os prédios penhorados. 
4 - O registo provisório da penhora não obsta a que a execução prossiga, não se fazendo a adjudicação dos bens penhorados, 
a consignação judicial dos seus rendimentos ou a respectiva venda sem que o registo se haja convertido em definitivo, 
podendo o juiz da execução, ponderados os motivos da provisoriedade, decidir que a execução não prossiga, se perante ele a 
questão for suscitada. 
6 - (Revogado.) 
7 - (Revogado.) 

Página 285 – No n.º 4 do artigo 879.º deve ler-se: 4 - A consignação efectua-se por comunicação ao serviço de registo 
competente, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 838.º 
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Página 287 – No n.º 2 do artigo 886.º deve ler-se: 2 - O disposto no artigo 891.º, no n.º 2 do artigo 900.º e no artigo 
901.º para a venda mediante propostas em carta fechada aplica-se, com as necessárias adaptações, às restantes modalidades 
de venda e o disposto nos artigos 892.º e 896.º aplica-se a todas as modalidades de venda, exceptuada a venda directa. 

Página 289 – No artigo 888.º deve ler-se: (Revogado.) 

Página 293 – No n.º 2 do artigo 900.º deve ler-se: 2 - Seguidamente, o agente de execução comunica a venda ao serviço de 
registo competente, juntando o respectivo título, e este procede ao registo do facto e, oficiosamente, ao cancelamento das 
inscrições relativas aos direitos que tenham caducado, nos termos do n.º 2 do artigo 824.º do Código Civil.» 

Página 359 – No n.º 4 do artigo 1352.º deve ler-se: 4 - Os interessados directos na partilha que residam na área do distrito 
judicial são notificados com obrigação de comparência pessoal, ou de se fazerem representar nos termos do n.º 2, sob 
cominação de multa. 
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